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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A 6a SESSÃO ORDINÁRIA

08/02/2021 (segunda-feira) — 19h30
1a Sessão Legislativa Ordinária -  19a Legislatura -1 °  Período Legislativo 

Sala das Sessões “Vereador José Soares de Oliveira Sobrinho”

PEQUENO EXPEDIENTE
(Art. 95 do Regimento Interno)

I -  leitura e aprovação das Atas da 5a Sessão Ordinária, realizada no dia 1° de fevereiro de
2021.

II -  leitura do sumário do expediente recebido e expedido pela Mesa;
III -  breves comunicações de Vereadores inscritos, com duração de 5 (cinco) minutos, não 

sendo permitido apartes.

GRANDE EXPEDIENTE
(Art. 97 do Regimento Interno)

- Concessão da palavra a cada Vereador, pelo prazo de 15 (quinze) minutos, para que discorra 
sobre assunto de livre escolha.

ORDEM DO DIA
(Art. 98 a 101 do Regimento Interno)

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 001/2021, de autoria da 
Vereadora Shirley Elaine Gonçalves Faria, que “Dá nome de José Alves Batista (Zé Baiano) à Rua 01 
localizada no loteamento Residencial Solar da Canastra, Bairro Nova Piumhi, no Município de Piumhi- 
MG, e dá outras providências”.

* * *

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 002/2021, de autoria da 
Vereadora Shirley Elaine Gonçalves Faria, que “Dá nome de Iramil Almada à Rua 02 localizada no 
loteamento Residencial Solar da Canastra, Bairro Nova Piumhi, no Município de Piumhi-MG, e dá 
outras providências”.

* * *

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 003/2021. de autoria da 
Vereadora Shirley Elaine Gonçalves Faria, que “Dá nome de Ednaldo Francisco Araújo à Rua 03 
localizada no loteamento Residencial Solar da Canastra, Bairro Nova Piumhi, no Município de Piumhi- 
MG, e dá outras providências”.

***
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ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 004/2021. de autoria da 
Vereadora Shirley Elaine Gonçalves Faria, que “Dá nome de Antônio Soares de Melo à Rua 04 
localizada no loteamento Residencial Solar da Canastra, Bairro Nova Piumhi, no Município de Piumhi- 
MG, e dá outras providências”.

***

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 005/2021, de autoria do 
Vereador José Welington da Silva, que “Dá nome de José Teodoro Alves (José Horacinho) à Ponte 
do Pari Velho, localizada na divisa do Município de Piumhi-MG e Capitólio-MG, e dá outras 
providências.

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 006/2021, de autoria da 
Vereadora Shirley Elaine Gonçalves Faria, que “Dá nome de Sarah Vitória de Melo Silva à Rua 05 
localizada no loteamento Residencial Solar da Canastra, Bairro Nova Piumhi, no Município de Piumhi- 
MG, e dá outras providências”.

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 008/2021. de autoria da 
Vereadora Shirley Elaine Gonçalves Faria, que “Dá nome de Anibal Geraldo de Assis à Rua 06 
localizada no loteamento Residencial Solar da Canastra, Bairro Nova Piumhi, no Município de Piumhi- 
MG, e dá outras providências”.

***

PARECERES JURÍDICOS REFERENTES AOS PROJETOS ELECANDOS ACIMA: (...) Isto 
posto, não apresentando este Projeto de Lei vício de iniciativa e estando dentro dos moldes e 
preceitos legais, entende esta Assessoria Jurídica que não há impedimento à tramitação da matéria.

PARECERES DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO e COMISSÃO DE 
SERVIÇOS, POLITÍCAS PÚBLICAS MUNICIPAIS, URBANISMO E CIDADANIA: (...) Assim sendo, 
não havendo óbices e acompanhando os Pareceres Jurídicos, votaram, favoráveis à tramitação dos 
Projetos de Lei n° 001, 002, 003, 004, 005, 006 e 008/2021, em razão de sua constitucionalidade, 
legalidade, juridicidade, forma regimental e técnica legislativa.

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA MOÇÃO N° 001/2021, de congratulação e aplausos ao 
Senador Sr. Rodrigo Otávio Soares Pacheco, eleito para Presidente do Senado Federal - Biênio 2021 - 
2022, de autoria dos Vereadores Shirley Elaine Gonçalves Faria e José Welington da Silva
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ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO REQUERIMENTO N° 015/2021. de autoria dos 
Vereadores José Antônio Camargo Júnior, José Welington da Silva e Shirley Elaine Gonçalves Faria, 
os quais requerem que, após deliberação plenária, seja oficiado o Chefe do Poder Executivo 
Municipal, Dr. Paulo César Vaz, para que seja encaminhada a esta Casa Legislativa cópia do 
detalhamento da Folha de Pagamento de Pessoal (valor em reais), de todos os servidores da 
Administração Direta, referente ao mês de janeiro de 2021.

***

TRIBUNA LIVRE AO CIDADÃO
(A lt 196 a 202 do Regimento Interno)

Conforme o Ato da Presidência n° 001/2021, limita ao número de 30 (trinta) pessoas, incluindo 
os profissionais da imprensa, mantendo-se a utilização da “Tribuna Livre” aos cidadãos que desejarem 
usar da palavra nas reuniões da Câmara Municipal, limitado ao número de 05 (cinco) interessados, 
que se inscreverem nos termos do Regimento Interno da Câmara Municipal de Piumhi.

* * *

EXPLICAÇÃO PESSOAL
(A lt 102 do Regimento Interno)

*Reunião dos Vereadores desta Casa Legislativa, Assessoria Jurídica, dia 08/02/2021 
(segunda-feira), às 19h,no Plenarinho da Câmara Municipal de Piumhi.

Piumhi-MG, ^ j jk d a s  Sessões, 5 de fevereiro de 2021.

REfNALDO DOS REIS SILVA

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

DECLARO  
publicado 
Municipal 
Lei Orgân
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